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Art. 1º Ficam habilitados os municípios e estados descritos nos Anexos desta Portaria a receberem recursos para reforma : de Centros de Parto Normal-CPN, Casas da Gestante Bebê e Puérpera-CGBP,
Ambiência dos Serviços que Realizam Partos; de Leitos de Unidade Terapia Intensiva-UTI ADULTO, de Unidades de Terapia Intensiva Neonatal-UTIN, de Unidades de Cuidados Intermediários Neonatal Canguru;
de Unidades de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional e Bancos de Leite Humano.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros de investimentos.
Art. 3º Os entes federativos que forem contemplados com financiamento previsto nos termos do Art. 1º ficam sujeitos ao cumprimento dos seguintes prazos para execução e conclusão das obras e efetivo início

de funcionamento das unidades.
I - 9 (nove) meses, a contar da data do pagamento da primeira parcela do incentivo financeiro no respectivo fundo de saúde, para a emissão da Ordem de Início de Serviço e sua inserção no Sistema de

Monitoramento de Obras (SISMOB), cujo acesso encontra-se disponível por meio do sítio eletrônico http://dab.saude.gov.br/sistemas/sismob/;
II - 18 (dezoito) meses, a contar da data do pagamento da primeira parcela do incentivo financeiro no respectivo fundo de saúde, para emissão do Atestado de Conclusão de Obra da Unidade e sua inserção

no SISMOB; e
III) 90 (noventa) dias, após a inserção do Atestado de Conclusão de Obra da Unidade no SISMOB, para solicitar a habilitação dos Centros de Parto Normal-CPN e Casas da Gestante Bebê e Puérpera-

CGBP
Art. 4º. Os Estados, Distrito Federal e os Municípios beneficiados com recursos tratados por essa Portaria, são responsáveis pela contínua atualização das informações no SISMOB no mínimo uma vez a cada

60 (sessenta) dias, responsabilizando-se, ainda, pela veracidade e qualidade dos dados fornecidos, quais sejam:
I - informações relativas ao estabelecimento, ao imóvel, ao projeto e à contratação;
II - informações relativas à execução física da obra, incluindo- se fotos; e
III - informações relativas à conclusão da obra, incluindo-se fotos.
Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de modificação das informações descritas neste artigo até 60 (sessenta) dias após a última inserção de dados, o ente federativo ainda assim fica obrigado a acessar

o SISMOB para registro dessa atividade pelo próprio sistema informatizado.
Art. 5º Na hipótese de descumprimento dos prazos definidos no artigo 3º, o ente federativo beneficiário estará sujeito:
I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados, acrescidos da correção monetária prevista em lei, mas apenas em relação aos recursos que foram repassados pelo Fundo Nacional de Saúde para

o respectivo fundo de saúde e não executados; e
II - ao regramento disposto na Lei Complementar nº 141, de 3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de 2012, em relação aos recursos financeiros que foram repassados pelo Fundo

Nacional de Saúde para o respectivo fundo de saúde e executados parcial ou totalmente em objeto diverso ao originalmente pactuado.
Art. 6º O monitoramento de que trata esta Portaria não dispensa o ente federativo beneficiário de comprovação da aplicação dos recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de Gestão

(RAG).
Art. 7º Estabelecer que os recursos de que tratam esta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.201520 R4 - Rede Cegonha, com efeitos

orçamentários e financeiros de acordo com os prazos previstos conforme no Art. 3º.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO 1 - Ambiência (Reforma)
Nº UF MUNICIPIO IBGE NOME ESTABELECIMENTO CNES CNPJ Nº PROPOSTA VALOR PRO-

P O S TA
VALOR 1º PAR-

CELA
O B J E TO

1 AM TEFÉ 130420 HOSPITAL REGIONAL DE TEFE 2016141 07807682000198 0 7 8 0 7 6 8 2 0 0 0 11 3 0 0 5 R$ 240.000,00 R$ 48.000,00 REFORMA
2 AP MACAPÁ 160030 SES AP HOSPITAL DA MULHER 2020068 06023582000108 0 6 0 2 3 5 8 2 0 0 0 11 3 0 1 6 R$ 192.779,28 R$ 38.555,86 REFORMA
3 BA C A N AV I E I R A S 290630 HOSPITAL REGIONAL REGIS PACHECO 2804042 12744741000166 1 2 7 4 4 7 4 1 0 0 0 11 3 0 0 4 R$ 119.990,62 R$ 23.998,12 REFORMA
4 BA CASA NOVA 290720 HOSPITAL MUNICIPAL DE CASA NOVA 2388928 11 6 9 6 7 1 0 0 0 0 11 4 11 6 9 6 7 1 0 0 0 0 11 3 0 0 7 R$ 249.986,25 R$ 49.997,25 REFORMA
5 BA DIAS D'ÁVILA 291005 HOSPITAL MUNICIPAL DILTON BISPO DE

S A N TA N A
2532549 12284122000136 1 2 2 8 4 1 2 2 0 0 0 11 3 0 2 4 R$ 249.474,33 R$ 49.894,87 REFORMA

6 BA MATA DE SÃO
JOÃO

292100 HOSPITAL MUNICIPAL DR EURICO GOU-
LART DE FREITAS

2627418 111 4 4 1 3 7 0 0 0 1 3 6 111 4 4 1 3 7 0 0 0 11 3 0 0 3 R$ 229.652,50 R$ 45.930,50 REFORMA

7 BA S A LVA D O R 292740 HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS 0003859 05816630000152 0 5 8 1 6 6 3 0 0 0 0 11 3 0 4 3 R$ 249.902,99 R$ 49.980,60 REFORMA
8 CE CAUCAIA 230370 HOSP MATERNIDADE SANTA TEREZINHA 2562545 11 7 7 7 7 6 1 0 0 0 1 7 0 11 7 7 7 7 6 1 0 0 0 11 3 0 1 2 R$ 249.500,00 R$ 49.900,00 REFORMA
9 CE EUSÉBIO 230428 HOSP MUNIC DR AMADEU SA 2 6 11 2 9 5 11 3 3 9 0 7 7 0 0 0 1 0 7 11 3 3 9 0 7 7 0 0 0 11 3 0 1 9 R$ 79.125,75 R$ 15.825,15 REFORMA
10 CE F O RTA L E Z A 230440 HOSPITAL DISTRITAL NOSSA SENHORA

DA CONCEICAO
2482339 11 6 2 1 4 5 3 0 0 0 1 5 1 11 6 2 1 4 5 3 0 0 0 11 3 0 9 6 R$ 249.956,00 R$ 49.991,20 REFORMA

11 CE F O RTA L E Z A 230440 HOSPITAL DISTRITAL GONZAGA MOTA
BARRA DO CEARA

2651351 11 6 2 1 4 5 3 0 0 0 1 5 1 11 6 2 1 4 5 3 0 0 0 11 3 0 9 3 R$ 249.956,00 R$ 49.991,20 REFORMA

12 CE ICÓ 230540 HOSPITAL REGIONAL DE ICO PREFEITO
WALFRIDO MONTEIRO SOBRINHO

2 6 11 3 0 9 11 8 9 6 7 7 7 0 0 0 1 0 0 11 8 9 6 7 7 7 0 0 0 11 3 0 1 9 R$ 199.810,76 R$ 39.962,15 REFORMA

13 CE MORADA NOVA 230870 HOSPITAL REGIONAL FRANCISCO GAL-
VAO DE OLIVEIRA

3302490 11 4 1 5 5 6 7 0 0 0 1 4 5 11 4 1 5 5 6 7 0 0 0 11 3 0 1 6 R$ 200.000,00 R$ 40.000,00 REFORMA

14 DF BRASÍLIA 530010 HRSAM HOSPITAL REGIONAL DE SA-
MAMBAIA

2672197 1 2 11 6 2 4 7 0 0 0 1 5 7 1 2 11 6 2 4 7 0 0 0 11 3 0 1 8 R$ 249.543,00 R$ 49.908,60 REFORMA

15 DF BRASÍLIA 530010 HMIB 0010537 1 2 11 6 2 4 7 0 0 0 1 5 7 1 2 11 6 2 4 7 0 0 0 11 3 0 1 6 R$ 246.670,00 R$ 49.334,00 REFORMA
16 GO ARAGARÇAS 520170 HOSPITAL MUNICIPAL GETULIO VARGAS 2381990 10465644000109 1 0 4 6 5 6 4 4 0 0 0 11 3 0 0 5 R$ 222.240,00 R$ 44.448,00 REFORMA
17 GO GOIÂNIA 520870 MATERNIDADE DONA IRIS 2506858 37623352000103 3 7 6 2 3 3 5 2 0 0 0 11 3 0 4 4 R$ 181.210,30 R$ 36.242,06 REFORMA
18 GO GOIÂNIA 520870 MATERNIDADE NASCER CIDADAO 2338564 37623352000103 3 7 6 2 3 3 5 2 0 0 0 11 3 0 4 1 R$ 249.307,63 R$ 49.861,53 REFORMA
19 GO I TA P U R A N G A 5 2 11 2 0 HOSPITAL MUNICIPAL DE ITAPURANGA 2535157 11 3 2 1 0 9 2 0 0 0 1 2 8 11 3 2 1 0 9 2 0 0 0 11 3 0 1 0 R$ 30.540,00 R$ 6.108,00 REFORMA
20 MG BELO HORIZON-

TE
310620 HOSPITAL UNIVERSITARIO CLEMENTE

DE FARIA
2219654 03133408000120 0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 3 0 9 0 R$ 105.496,23 R$ 21.099,25 REFORMA

21 MG BELO HORIZON-
TE

310620 MATERNIDADE ODETE VALADARES 0026972 03133408000120 0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 3 0 7 5 R$ 227.982,63 R$ 45.596,53 REFORMA

22 MG BELO HORIZON-
TE

310620 HOSPITAL JULIA KUBITSCHEK 0027022 03133408000120 0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 3 0 8 2 R$ 249.708,33 R$ 49.941,67 REFORMA

23 MG SALINAS 315700 PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DR
OSWALDO PREDILIANO SANTANA

2204649 24359333000170 2 4 3 5 9 3 3 3 0 0 0 9 1 3 0 11 R$ 199.998,42 R$ 39.999,68 REFORMA

24 MS NOVA ANDRADI-
NA

500620 HOSPITAL REGIONAL 2371243 1 0 7 11 9 8 0 0 0 0 1 9 4 1 0 7 11 9 8 0 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 67.864,51 R$ 13.572,90 REFORMA

25 MT JACIARA 510480 HOSPITAL MUNICIPAL DE JACIARA 3269728 0 3 3 4 7 1 3 5 0 0 0 11 6 11 4 2 2 5 3 4 0 0 0 11 3 0 1 5 R$ 169.138,97 R$ 33.827,79 REFORMA
26 PB JOÃO PESSOA 250750 HOSPITAL EDSON RAMALHO 2400324 03609595000175 0 3 6 0 9 5 9 5 0 0 0 11 3 0 2 9 R$ 248.060,00 R$ 49.612,00 REFORMA
27 PI TERESINA 2 2 11 0 0 HOSP EST DE CANTO DO BURITI 2324172 06206659000185 0 6 2 0 6 6 5 9 0 0 0 11 3 0 3 5 R$ 249.889,40 R$ 49.977,88 REFORMA
28 PI TERESINA 2 2 11 0 0 HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVER-

DE
8015899 06206659000185 0 6 2 0 6 6 5 9 0 0 0 11 3 0 3 6 R$ 249.982,84 R$ 49.996,57 REFORMA

29 PI TERESINA 2 2 11 0 0 HOSP EST JULIO HARTMAN 2323583 06206659000185 0 6 2 0 6 6 5 9 0 0 0 11 3 0 3 7 R$ 249.470,38 R$ 49.894,08 REFORMA
30 PI TERESINA 2 2 11 0 0 HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ 4009622 06206659000185 0 6 2 0 6 6 5 9 0 0 0 11 3 0 3 9 R$ 249.762,67 R$ 49.952,53 REFORMA
31 PI TERESINA 2 2 11 0 0 PRONTO SOCORRO GERAL DO PROMO-

RAR
2679663 11 2 7 3 1 7 0 0 0 0 1 6 6 11 2 7 3 1 7 0 0 0 0 11 3 0 9 9 R$ 206.440,00 R$ 41.288,00 REFORMA

32 PI TERESINA 2 2 11 0 0 HOSPITAL DE AMARANTE 2364883 06206659000185 0 6 2 0 6 6 5 9 0 0 0 11 3 0 3 8 R$ 249.727,91 R$ 49.945,58 REFORMA
33 PI TERESINA 2 2 11 0 0 HOSPITAL REGIONAL TIBERIO NUNES 2365146 06206659000185 0 6 2 0 6 6 5 9 0 0 0 11 3 0 3 4 R$ 249.716,46 R$ 49.943,29 REFORMA
34 PI GUADALUPE 220450 HOSPITAL LOCAL DE GUADALUPE 2365251 10539832000134 1 0 5 3 9 8 3 2 0 0 1 0 0 0 11 3 0 0 3 R$ 249.999,63 R$ 49.999,93 REFORMA
35 PI TERESINA 2 2 11 0 0 UNIDADE MISTA DE SAUDE PROFESSOR

WALL FERRAZ CIAMCA
2727064 11 2 7 3 1 7 0 0 0 0 1 6 6 11 2 7 3 1 7 0 0 0 0 11 3 0 9 6 R$ 249.925,79 R$ 49.985,16 REFORMA

36 RJ BARRA MANSA 330040 HOSPITAL E MATERNIDADE THERESA
SACCHI DE MOURA

5878640 36507127000149 3 6 5 0 7 1 2 7 0 0 0 11 3 0 2 8 R$ 250.000,00 R$ 50.000,00 REFORMA

37 RJ I TA B O R A Í 330190 HOSPITAL MUNICIPAL DESEMBARGADOR
LEAL JUNIOR

2268922 11 8 6 5 0 3 3 0 0 0 11 0 11 8 6 5 0 3 3 0 0 0 11 3 0 2 9 R$ 249.811,99 R$ 49.962,40 REFORMA

38 RJ PINHEIRAL 330395 HOSPITAL MUNICIPAL DE PINHEIRAL
AURELINO GONCALVES BARBOSA

2 2 7 11 4 1 01648573000199 0 1 6 4 8 5 7 3 0 0 0 11 3 0 1 7 R$ 250.000,00 R$ 50.000,00 REFORMA

39 RJ DUQUE DE CA-
XIAS

330170 HOSPITAL MUNICIPAL MOACYR RODRI-
GUES DO CARMO

6007317 111 2 8 8 0 9 0 0 0 11 0 111 2 8 8 0 9 0 0 0 11 3 0 2 9 R$ 246.509,79 R$ 49.301,96 REFORMA

40 RJ MAGÉ 330250 HOSPITAL MUNICIPAL DE PIABETA 2278324 12133004000127 1 2 1 3 3 0 0 4 0 0 0 11 3 0 1 8 R$ 247.747,50 R$ 49.549,50 REFORMA
41 RJ SÃO GONÇALO 330490 HOSPITAL LUIZ PALMIER 2297590 11 8 8 4 9 0 3 0 0 0 1 0 7 11 8 8 4 9 0 3 0 0 0 11 3 0 1 9 R$ 66.000,00 R$ 13.200,00 REFORMA
42 RN N ATA L 240810 MATERNIDADE DAS QUINTAS 2653931 24518573000765 24518573000713071 R$ 249.747,69 R$ 49.949,54 REFORMA
43 RN N ATA L 240810 UNIDADE MISTA DE FELIPE CAMARAO 2408236 24518573000765 24518573000713070 R$ 96.570,03 R$ 19.314,01 REFORMA
44 RN N ATA L 240810 HOSPITAL REGIONAL DR AGUINALDO

PEREIRA
2410141 8241754010612 1 4 0 3 1 9 5 5 0 0 0 11 3 0 4 8 R$ 191.812,50 R$ 38.362,50 REFORMA

45 RN N ATA L 240810 HOSPITAL REGIONAL ALFREDO MESQUI-
TA

2473577 82417540105-31 1 4 0 3 1 9 5 5 0 0 0 11 3 0 4 6 R$ 207.967,50 R$ 41.593,50 REFORMA

46 RN N ATA L 240810 HOSPITAL REGIONAL DR CLEODON CAR-
LOS DE ANDRADE

2409275 08241754010701 1 4 0 3 1 9 5 5 0 0 0 11 3 0 5 3 R$ 160.242,81 R$ 32.048,56 REFORMA

47 RO CACOAL 11 0 0 0 4 HOSPITAL MUNICIPAL MATERNO INFAN-
TIL CACOAL

2496046 1 9 11 2 3 2 3 0 0 0 1 0 3 04092714000313015 R$ 199.995,68 R$ 39.999,14 REFORMA

48 RO PORTO VELHO 11 0 0 2 0 HOSPITAL DE BASE PORTO VELHO 4001303 00733062000102 0 0 7 3 3 0 6 2 0 0 0 11 3 0 11 R$ 250.000,00 R$ 50.000,00 REFORMA
49 RO ROLIM DE MOU-

RA
11 0 0 2 8 HOSPITAL MUNICIPAL AMELIO JOAO DA

S I LVA
2495228 07851282000180 0 7 8 5 1 2 8 2 0 0 0 11 3 0 0 9 R$ 222.097,35 R$ 44.419,47 REFORMA
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50 RO VILHENA 11 0 0 3 0 HOSPITAL REGIONAL ADAMASTOR TEI-
XEIRA DE OLIVEIRA

2798484 04092706000343 0 4 0 9 2 7 0 6 0 0 0 3 1 3 0 11 R$ 200.000,68 R$ 40.000,14 REFORMA

51 RS NOVO HAMBUR-
GO

431340 FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE NO-
VO HAMBURGO FSNH

2232146 11 4 1 6 0 3 6 0 0 0 1 7 7 11 4 1 6 0 3 6 0 0 0 11 3 0 1 3 R$ 249.710,68 R$ 49.942,14 REFORMA

52 SP ARARAQUARA 350320 FUNDACAO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA
ALVES VOVO MOCINHA

6943284 13776613000167 1 3 7 7 6 6 1 3 0 0 0 11 3 0 2 0 R$ 249.999,84 R$ 49.999,97 REFORMA

53 SP C U B AT Ã O 351350 HOSPITAL DR LUIZ CAMARGO DA FON-
SECA E SILVA

2078473 17262670000189 1 7 2 6 2 6 7 0 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 249.999,99 R$ 50.000,00 REFORMA

54 SP I TA P E C E R I C A
DA SERRA

352220 MATERNIDADE MUNICIPAL ZORAIDE
EVA DAS DORES

2086271 12440891000186 1 2 4 4 0 8 9 1 0 0 0 11 3 0 1 3 R$ 249.921,40 R$ 49.984,28 REFORMA

55 SP JAGUARIÚNA 352470 HOSPITAL MUNICIPAL WALTER FERRARI 2023474 11 2 9 7 0 3 5 0 0 0 1 5 0 11 2 9 7 0 3 5 0 0 0 11 3 0 0 5 R$ 201.347,00 R$ 40.269,40 REFORMA
56 SP PRAIA GRANDE 354100 HOSPITAL MUNICIPAL IRMA DULCE O S

S
2716097 11 2 5 2 9 4 0 0 0 0 1 9 4 11 2 5 2 9 4 0 0 0 0 11 3 0 3 1 R$ 250.000,00 R$ 50.000,00 REFORMA

57 SP RIBEIRÃO PIRES 354330 HOSPITAL E MATERNIDADE SAO LUCAS 2081202 12928308000180 1 2 9 2 8 3 0 8 0 0 0 11 3 0 1 0 R$ 249.979,85 R$ 49.995,97 REFORMA
58 SP SANTO ANDRÉ 354780 HOSPITAL DA MULHER MARIA JOSE DOS

SANTOS STEIN
6020917 11 2 4 3 6 4 5 0 0 0 1 7 1 11 2 4 3 6 4 5 0 0 0 11 3 0 2 6 R$ 200.000,00 R$ 40.000,00 REFORMA

59 SP SÃO BERNARDO
DO CAMPO

354870 HOSPITAL MUNICIPAL UNIVERSITARIO 2027356 13961905000170 1 3 9 6 1 9 0 5 0 0 0 11 3 0 1 8 R$ 249.999,90 R$ 49.999,98 REFORMA

60 SP TABOÃO DA
SERRA

355280 UNIDADE MISTA DE TABOAO DA SERRA 2785188 111 4 0 5 4 4 0 0 0 1 7 5 111 4 0 5 4 4 0 0 0 11 3 0 1 9 R$ 249.992,82 R$ 49.998,56 REFORMA

61 TO TO C A N T I N Ó P O -
LIS

172120 HOSPITAL MUNICIPAL JOSE SABOIA TO-
CANTINOPOLIS

2370344 11 2 6 6 9 9 3 0 0 0 1 6 4 11 2 6 6 9 9 3 0 0 0 11 3 0 1 7 R$ 249.999,64 R$ 49.999,93 REFORMA

To t a l R$ 13.152.264,22 R$ 2.630.452,84

ANEXO 2 - Casa da Gestante, Bebê e Puérpera / CGBP - (Reforma)

Nº UF MUNICIPIO IBGE NOME ESTABELECIMENTO CNES CNPJ Nº PROPOSTA VALOR PROPOSTA VALOR 1º PAR-
CELA

O B J E TO

1 GO GOIÂNIA 520870 MATERNIDADE DONA IRIS 2506858 37623352000103 3 7 6 2 3 3 5 2 0 0 0 11 3 0 4 5 R$ 143.014,00 R$ 143.014,00 REFORMA
2 MG BELO HORI-

ZONTE
310620 HOSPITAL JULIA KUBITSCHEK 0027022 03133408000120 0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 3 0 8 0 R$ 178.750,00 R$ 178.750,00 REFORMA

3 PE RECIFE 2 6 11 6 0 CENTRO INTEGRADO DE SAU-
DE AMAURI DE MEDEIROS CI-

SAM

2 7 11 6 1 3 11 4 3 0 0 1 8 0 0 0 1 4 0 11 4 3 0 0 1 8 0 0 0 11 3 0 4 1 R$ 114.341,11 R$ 114.341,11 REFORMA

To t a l R$ 436.105,11 R$ 436.105,11

ANEXO 3 - Centro de Parto Normal / CPN - (Reforma)
Nº UF MUNICIPIO IBGE NOME ESTABELECIMENTO CNES CNPJ Nº PROPOSTA VALOR PROPOSTA VALOR 1º PARCE-

LA
O B J E TO

1 CE EUSÉBIO 230428 HOSP MUNIC DR AMADEU
SA

2 6 11 2 9 5 11 3 3 9 0 7 7 0 0 0 1 0 7 11 3 3 9 0 7 7 0 0 0 11 3 0 1 5 R$ 17.600,00 R$ 3.520,00 REFORMA

2 DF BRASÍLIA 530010 HMIB 0010537 1 2 11 6 2 4 7 0 0 0 1 5 7 1 2 11 6 2 4 7 0 0 0 11 3 0 1 4 R$ 267.888,50 R$ 53.577,70 REFORMA
3 DF BRASÍLIA 530010 HRSAM HOSPITAL REGIO-

NAL DE SAMAMBAIA
2672197 1 2 11 6 2 4 7 0 0 0 1 5 7 1 2 11 6 2 4 7 0 0 0 11 3 0 1 7 R$ 269.005,00 R$ 53.801,00 REFORMA

4 RJ BARRA MANSA 330040 HOSPITAL E MATERNIDA-
DE THERESA SACCHI DE

MOURA

5878640 36507127000149 3 6 5 0 7 1 2 7 0 0 0 11 3 0 2 7 R$ 149.000,00 R$ 29.800,00 REFORMA

5 RN N ATA L 240810 UNIDADE MISTA DE FELI-
PE CAMARAO

2408236 24518573000765 24518573000713072 R$ 106.820,00 R$ 21.364,00 REFORMA

6 SC FLORIANÓPOLIS 420540 MATERNIDADE CARMELA
DUTRA

0019283 8 0 6 7 3 4 11 0 0 0 1 8 7 8 0 6 7 3 4 11 0 0 0 11 3 0 8 6 R$ 96.525,00 R$ 19.305,00 REFORMA

7 SP ITAPECERICA DA
SERRA

352220 MATERNIDADE MUNICI-
PAL ZORAIDE EVA DAS

DORES

2086271 12440891000186 1 2 4 4 0 8 9 1 0 0 0 11 3 0 1 5 R$ 249.997,15 R$ 49.999,43 REFORMA

8 SP MAUÁ 352940 HOSPITAL DE CLINICAS
DR RADAMES NARDINI

2082349 13848859000105 1 3 8 4 8 8 5 9 0 0 0 11 3 0 3 3 R$ 270.000,00 R$ 54.000,00 REFORMA

9 SP SANTO ANDRÉ 354780 HOSPITAL DA MULHER
MARIA JOSE DOS SANTOS

STEIN

6020917 11 2 4 3 6 4 5 0 0 0 1 7 1 11 2 4 3 6 4 5 0 0 0 11 3 0 2 8 R$ 270.000,00 R$ 54.000,00 REFORMA

10 SP SÃO BERNARDO
DO CAMPO

354870 HOSPITAL MUNICIPAL
U N I V E R S I TA R I O

2027356 13961905000170 1 3 9 6 1 9 0 5 0 0 0 11 3 0 1 6 R$ 189.000,00 R$ 37.800,00 REFORMA

11 SP SÃO PAULO 355030 CENTRO DE REF DA SAU-
DE DA MULHER DE R

PRETO MATER

2 0 7 9 11 9 13851748000140 1 3 8 5 1 7 4 8 0 0 0 11 3 0 9 6 R$ 188.970,00 R$ 37.794,00 REFORMA

12 TO PA L M A S 172100 HOSPITAL REGIONAL DE
GURUPI

2786109 13849028000140 1 3 8 4 9 0 2 8 0 0 0 11 3 0 5 0 R$ 56.098,01 R$ 11.219,60 REFORMA

To t a l R$ 2.130.903,66 R$ 426.180,73

ANEXO 4 - Unidade Neonatal / UCINca- (Reforma)
Nº UF MUNICIPIO IBGE NOME ESTABELECIMENTO CNES CNPJ Nº PROPOSTA VALOR PROPOSTA VALOR 1º PARCE-

LA
O B J E TO

1 AP MACAPÁ 160030 SES AP HOSPITAL DA MU-
LHER

2020068 06023582000108 0 6 0 2 3 5 8 2 0 0 0 11 3 0 1 9 R$ 60.377,52 R$ 60.377,52 REFORMA

2 SP JUNDIAÍ 352590 HU HOSPITAL UNIVERSITA-
RIO

3012212 13875759000160 1 3 8 7 5 7 5 9 0 0 0 11 3 0 4 1 R$ 55.000,00 R$ 55.000,00 REFORMA

To t a l R$ 115.377,52 R$ 115.377,52

ANEXO 5 - Unidade Neonatal / UCINco - (Reforma)
Nº UF MUNICIPIO IBGE NOME ESTABELECIMENTO CNES CNPJ Nº PROPOSTA VALOR PROPOSTA VALOR 1º PARCE-

LA
O B J E TO

1 AP MACAPÁ 160030 SES AP HOSPITAL DA MU-
LHER

2020068 06023582000108 0 6 0 2 3 5 8 2 0 0 0 11 3 0 1 8 R$ 83.023,77 R$ 83.023,77 REFORMA

2 CE F O RTA L E Z A 230440 HOSPITAL DISTRITAL GON-
ZAGA MOTA BARRA DO

CEARA

2651351 11 6 2 1 4 5 3 0 0 0 1 5 1 11 6 2 1 4 5 3 0 0 0 11 3 1 0 0 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 REFORMA

3 CE JUAZEIRO DO
N O RT E

230730 HOSPITAL MUNICIPAL SAO
LUCAS

2562499 11 4 2 2 0 7 3 0 0 0 1 9 8 11 4 2 2 0 7 3 0 0 0 11 3 0 3 1 R$ 103.332,72 R$ 103.332,72 REFORMA

4 GO GOIÂNIA 520870 MATERNIDADE NASCER CI-
DADAO

2338564 37623352000103 3 7 6 2 3 3 5 2 0 0 0 11 3 0 4 2 R$ 51.562,00 R$ 51.562,00 REFORMA
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5 RJ SÃO GONÇA-
LO

330490 HOSPITAL LUIZ PALMIER 2297590 28636579002065 11 8 8 4 9 0 3 0 0 0 11 3 0 5 4 R$ 80.000,00 R$ 80.000,00 REFORMA

6 SP ARARAQUA-
RA

350320 FUNDACAO MUNICIPAL
IRENE SIQUEIRA ALVES

VOVO MOCINHA

6943284 13776613000167 1 3 7 7 6 6 1 3 0 0 0 11 3 0 2 1 R$ 219.819,39 R$ 219.819,39 REFORMA

7 SP C U B AT Ã O 351350 HOSPITAL DR LUIZ CA-
MARGO DA FONSECA E

S I LVA

2078473 47492806/0001-08 1 7 2 6 2 6 7 0 0 0 0 11 3 - 0 0 3 R$ 160.250,03 R$ 160.250,03 REFORMA

8 SP JUNDIAÍ 352590 HU HOSPITAL UNIVERSITA-
RIO

3012212 13875759000160 1 3 8 7 5 7 5 9 0 0 0 11 3 0 4 0 R$ 132.820,00 R$ 132.820,00 REFORMA

To t a l R$ 880.807,91 R$ 880.807,91

ANEXO 6 - Unidade Neonatal /UTIN - (Reforma)
Nº UF MUNICIPIO IBGE NOME ESTABELECIMENTO CNES CNPJ Nº PROPOSTA VALOR PROPOSTA VALOR 1º PAR-

CELA
O B J E TO

1 AP MACAPÁ 160030 SES AP HOSPITAL DA MULHER 2020068 06023582000108 0 6 0 2 3 5 8 2 0 0 0 11 3 0 1 0 R$ 133.642,17 R$ 133.642,17 REFORMA
2 CE JUAZEIRO DO

N O RT E
230730 HOSPITAL MUNICIPAL SAO LU-

CAS
2562499 11 4 2 2 0 7 3 0 0 0 1 9 8 11 4 2 2 0 7 3 0 0 0 11 3 0 2 4 R$ 219.668,47 R$ 219.668,47 REFORMA

3 MG BELO HORIZONTE 31060620 HOSPITAL JULIA KUBITSCHEK 0027022 19843929/0028-20 0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 11 3 - 0 7 2 R$ 219.691,29 R$ 219.691,29 REFORMA
4 PA BELÉM 150140 HOSPITAL DE CLINICAS GAS-

PAR VIANA
2333031 83369835000140 8 3 3 6 9 8 3 5 0 0 0 11 3 0 1 2 R$ 219.841,25 R$ 219.841,25 REFORMA

5 RJ BARRA MANSA 330040 HOSPITAL E MATERNIDADE
THERESA SACCHI DE MOURA

5878640 36507127000149 3 6 5 0 7 1 2 7 0 0 0 11 3 0 2 9 R$ 140.000,00 R$ 140.000,00 REFORMA

6 RO VILHENA 11 0 0 3 0 HOSPITAL REGIONAL ADA-
MASTOR TEIXEIRA DE OLIVEI-

RA

2798484 04092706000343 04092706000313012 R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 REFORMA

7 SP JUNDIAÍ 352590 HU HOSPITAL UNIVERSITARIO 3012212 13875759000160 1 3 8 7 5 7 5 9 0 0 0 11 3 0 3 9 R$ 200.250,03 R$ 200.250,03 REFORMA
To t a l R$ 1.113.401,92 R$ 1.113.401,92

PORTARIA Nº 3.388, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013

Redefine a Qualificação Nacional em Ci-
topatologia na prevenção do câncer do colo
do útero (QualiCito), no âmbito da Rede de
Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças
Crônicas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando o inciso III do art. 5º da Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, que dispõe sobre a assistência às pessoas por
intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde,
com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades
preventivas;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação in-
terfederativa,

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 2.012/GM/MS, de 23 de agosto
de 2011, que estabelece recursos para o fortalecimento das ações de
rastreamento e diagnóstico precoce dos cânceres do colo uterino e de
mama;

Considerando a Portaria nº 252/GM/MS, de 19 de fevereiro
de 2013, que institui a Rede de Atenção às Pessoas com Doenças
Crônicas no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 874/GM/MS, de 16 de maio de
2013, que institui a Política Nacional para a Prevenção e Controle do
Câncer na Rede de Atenção à Saúde às Pessoas com Doenças Crô-
nicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 287/SAS/MS, de 24 de abril de
2006, que estabelece que o pagamento dos procedimentos referentes à
citopatologia, histopatologia e controle de qualidade vinculado à pres-
tação de informações necessárias ao monitoramento e avaliação das
atividades de controle do câncer de colo de útero no Brasil;

Considerando a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº
302, de 13 de outubro de 2005, da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA), que dispõe sobre o regulamento técnico para
funcionamento de laboratórios clínicos;

Considerando o lançamento do Programa Nacional de Con-
trole do Câncer do Colo do Útero, em 2010, e a publicação das
Diretrizes para Rastreamento do Câncer do Colo do Útero, em 2011,
pelo Instituto Nacional do Câncer José Alencar Gomes da Silva
(INCA/SAS/MS);

Considerando o Plano de Ações Estratégicas para o En-
frentamento das Doenças Crônicas Não Transmissíveis no Brasil 2011
- 2022, em especial no seu eixo III, que se refere ao cuidado integral
das DCNT e às ações de prevenção e qualificação do diagnóstico
precoce e tratamento do câncer de colo de útero;

Considerando o Caderno de Atenção Básica nº 13 - Controle
dos Cânceres do Colo do Útero e da Mama e as Diretrizes Brasileiras
para o Rastreamento do Câncer do Colo do Útero;

Considerando que o exame citopatológico do colo do útero é
reconhecidamente método de rastreamento para detecção do câncer de
colo de útero, bem como de lesões precursoras;

Considerando a natureza qualitativa da análise do exame
citopatológico e a necessidade de monitoramento da sua qualidade, a
fim de minimizar a interferência da subjetividade no diagnóstico; e

Considerando as reuniões ocorridas na Comissão Interges-
tores Tripartite (CIT) nos dias 18 e 30 de abril de 2013, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria redefine a Qualificação Nacional em

Citopatologia na prevenção do câncer do colo do útero (QualiCito) no
âmbito da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crô-
nicas.

Art. 2º A QualiCito consiste na definição de padrões de
qualidade e na avaliação da qualidade do exame citopatológico do
colo do útero por meio do acompanhamento, pelos gestores do SUS,
do desempenho dos laboratórios públicos e privados prestadores de
serviços para o SUS.

Art. 3º São objetivos da Qualicito:
I - promover a melhoria contínua da qualidade dos exames

citopatológicos do colo do útero ofertados à população;
II - incentivar o aumento da cobertura de realização do

exame citopatológico do colo do útero na população feminina de
acordo com as Diretrizes Brasileiras para o Rastreamento do Câncer
do Colo do Útero vigente;

III - promover a melhoria dos padrões de qualidade dos
laboratórios públicos e privados prestadores de serviços para o SUS
que realizam o exame citopatológico do colo do útero;

IV - estabelecer critérios e parâmetros de qualidade para o
contrato e o distrato de laboratórios prestadores de serviços para o
SUS;

V - promover a educação permanente dos profissionais de
saúde; e

VI - monitorar, através do Sistema de Informação do Câncer
(SISCAN) ou de outro sistema de informação definido pelo Mi-
nistério da Saúde, os indicadores de qualidade dos exames cito-
patológicos do colo do útero.

Art. 4º A QualiCito será executada pelo cumprimento dos
critérios estabelecidos para avaliação da qualidade e contratação dos
laboratórios, nos termos dos Capítulos V e VII e por meio do Mo-
nitoramento Interno da Qualidade (MIQ) e do Monitoramento Ex-
terno da Qualidade (MEQ).

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DOS COMPONENTES DA REDE

DE ATENÇÃO À SAUDE DAS PESSOAS COM DOENÇAS CRÔ-
NICAS ESPECIFICAS NO ÂMBITO DA QUALICITO

Art. 5º Para a implementação da QualiCito, os Componentes
da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas
exercerão as seguintes atribuições:

I - Componente Atenção Básica:
a) realizar ações de prevenção do câncer de colo do útero

respeitando hábitos e culturas locais;
b) realizar o procedimento de coleta do exame citopatológico

de acordo com as recomendações do Caderno de Atenção Básica nº
13 - Controle dos Cânceres do Colo de Útero e da Mama, cujo acesso
encontra-se disponível no sítio eletrônico www.saude.gov.br/dab, ou
outro que venha a substituí-lo, ou conforme protocolos locais;

c) garantir o envio do material coletado para o Laboratório
conforme periodicidade e fluxo definidos pelo gestor municipal de
saúde;

d) realizar ações de rastreamento do câncer de colo do útero,
de acordo com as Diretrizes Brasileiras para o Rastreamento do Cân-
cer do Colo do Útero vigente;

e) receber os laudos dos Laboratórios e organizar os fluxos
de entrega de resultados para a usuária de acordo com a presença ou
ausência de alterações;

f) acompanhar e ofertar cuidado para as usuárias que apre-
sentarem alteração no exame, conforme os protocolos locais e /ou
nacionais; e

g) acompanhar o percentual de lâminas classificadas como
coleta insatisfatória em relação ao total de coletas realizadas, a fim de
planejar ações de educação permanente para a melhoria da coleta do
exame nas unidades básicas de saúde;

II - Componente de Atenção Especializada - Ambulatorial:
a) realizar o procedimento de coleta do exame citopatológico

do colo do útero de acordo com as recomendações do Ministério da
Saúde ou conforme protocolos locais;

b) garantir o envio do material coletado para o Laboratório
conforme periodicidade e fluxo definidos pelo gestor estadual, dis-
trital ou municipal de saúde responsável;

c) receber os laudos dos Laboratórios e organizar os fluxos
de entrega de resultados para a usuária, de acordo com a presença ou
ausência de alterações;

d) acompanhar e ofertar cuidado para as usuárias que apre-
sentarem alteração no exame, conforme os protocolos locais e /ou
nacionais; e

e) acompanhar o percentual de lâminas classificadas como
coleta insatisfatória em relação ao total de coletas realizadas, a fim de
planejar ações de educação permanente para a melhoria da coleta do
exame nos ambulatórios especializados;

III - Componentes do Sistema de Apoio: os laboratórios
públicos e privados prestadores de serviços para o SUS são o com-
ponente de apoio da QualiCito, cuja classificação está descrita no
Capítulo III e cujas competências estão descritas nos Capítulos V e
VI;

IV- Componentes Sistemas Logísticos:
a) o Sistema de Informação deve garantir que todos os com-

ponentes da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças
Crônicas específicos da QualiCito tenham acesso aos sistemas de
identificação (Cartão Nacional de Saúde) e de informação (SISCAN)
ou outros sistemas de informações necessários à estratégia de que
trata esta Portaria e definidos pelo Ministério da Saúde; e

b) o Sistema de Transporte/Logístico deve:
1. realizar o transporte das lâminas coletadas nas unidades de

saúde para os Laboratórios;
2. realizar o transporte das lâminas entre os Laboratórios; e
3. garantir a entrega dos laudos emitidos dos Laboratórios

para a unidade de saúde de origem;
V - Componente Regulação: definir os fluxos e os protocolos

necessários para prestar a assistência no âmbito da QualiCito e apoiar
as Secretarias de Saúde no monitoramento e na avaliação da es-
tratégia de que trata esta Portaria; e

VI - Componente Governança: as atribuições deste com-
ponente estão descritas no Capítulo IV.

Art. 6º Para implementação da QualiCito, aplicam-se, ainda,
no que couber, as demais atribuições previstas na Portaria nº
252/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2013, que institui a Rede de
Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do SUS

CAPÍTULO III
DA CLASSIFICAÇÃO DOS LABORATÓRIOS NO ÂM-

BITO DA QUALICITO
Art. 7º Participam da QualiCito os laboratórios públicos e

privados que prestam serviço ao SUS, classificados em Tipo I e Tipo
II.

§ 1º São considerados Laboratórios Tipo I os laboratórios
públicos e privados que prestam serviço ao SUS, e que realizam
exames citopatológicos do colo do útero.

§ 2º São considerados Laboratórios Tipo II os laboratórios
públicos responsáveis por realizar os exames citopatológicos do colo
do útero no âmbito do MEQ, além de poderem realizar as ações dos
Laboratórios Tipo I.

Art. 8º Os Laboratórios Tipo I e Tipo II serão obrigato-
riamente cadastrados no Sistema de Cadastro Nacional de Estabe-
lecimentos de Saúde (SCNES).

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS DOS ENTES FEDERADOS
Art. 9º Compete ao Ministério da Saúde:
I - coordenar a QualiCito em âmbito nacional;
II - monitorar e avaliar os indicadores de qualidade dos

laboratórios que realizam exames citopatológicos do colo do útero,
disponíveis no SISCAN ou no sistema de informação definido pelo
Ministério da Saúde; e
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